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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026 

 CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA – CARGO DE PROFESSOR 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE, Estado do Maranhão, juntamente com o INSTITUTO 

SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK (IJK), no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Edital de Abertura nº 002/2025 e suas retificações, torna pública a CONVOCAÇÃO 

PARA A PROVA PRÁTICA dos candidatos aos cargos de nível superior (Professor) que foram aprovados 

na etapa anterior. 

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A Prova Prática será realizada na E.M. HILDO OLIVEIRA ROCHA, localizada à Av. Dr. Luís Sousa 

Guimarães - Centro, Cantanhede - MA, 65465-000. 

1.2 A Prova Prática constitui-se de uma aula expositiva com duração máxima de 20 (vinte) minutos, perante 

Banca Examinadora, sendo de caráter eliminatório e classificatório. 

1.3 O tema da aula será divulgado em edital específico posterior, no qual também constarão as datas e 

horários confirmatórios de cada grupo. 

 

2. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário agendado para seu grupo. 

2.2 É obrigatória a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia (original). 

2.3 O candidato deverá entregar 03 (três) vias impressas do Plano de Aula, contendo: 

 Identificação do candidato e cargo 

 Tema da aula 

 Objetivos específicos 

 Conteúdo programático 

 Metodologia e estratégias didáticas 

 Recursos didáticos utilizados 

 Avaliação proposta 

 Referências bibliográficas 

2.4 A ausência de apresentação do Plano de Aula implicará na perda automática de pontuação no critério 

"Planejamento", mas não impedirá a realização da prova. 

 

 

3. RECURSOS DIDÁTICOS 

3.1 Será disponibilizado: quadro branco e pincel. 
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3.2 O candidato que necessitar de DATA SHOW (Projetor Multimídia) deverá solicitar previamente através 

de formulário de recurso administrativo, enviado por e-mail para seletivos@institutojkma.org, até o 

dia 20 de janeiro de 2026, informando: 

 Nome completo 

 Cargo pretendido 

 Dia e horário da apresentação 

 Justificativa da necessidade 

3.3 O Instituto IJK não se responsabiliza por incompatibilidade de equipamentos (notebooks, cabos, 

conexões) trazidos pelos candidatos. 

 

4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

4.1 A Prova Prática será avaliada conforme os critérios abaixo, totalizando 10,0 (dez) pontos: 

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

1. Planejamento de Aula 
Estrutura, clareza dos objetivos, organização 

coerente entre objetivos e metodologia 

2,0 

2.Apresentação e Comunicação 
Postura, dicção, linguagem adequada ao público-

alvo, contato visual, expressividade 

1,5 

3. Desenvoltura Didática 
Criatividade nas estratégias, uso apropriado de 

recursos, interação com alunos simulados 

2,5 

4. Domínio do Conteúdo 
Conhecimento aprofundado, precisão conceitual, 

organização lógica das ideias 

2,5 

5. Gestão do Tempo 
Adequação do conteúdo aos 20 minutos, 

cumprimento da estrutura (início/meio/fim) 

1,5 

TOTAL  10,0 

4.2 Será considerado APROVADO na Prova Prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6,0 

(seis) pontos. 

4.3 A Nota Final do Processo Seletivo será composta por: 

 Prova Objetiva (nota já divulgada) 

 Prova de Títulos (nota já divulgada) 

 Prova Prática 

 

5. CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO 

Os candidatos dos cargos abaixo relacionados deverão comparecer aos locais e datas indicados. A ordem 

de apresentação dentro de cada turno será definida por sorteio no local, realizado no momento do 

credenciamento. 

DIA 24 DE JANEIRO DE 2026 (SÁBADO) – TURNO MATUTINO 

Credenciamento: 07:30h às 08:00h | Início das Provas: 08:00h 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Sede e Zona Rural) 

 PROFESSOR DE ENS. FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS (Sede e Zona Rural) 

mailto:seletivos@institutojkma.org
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 PROFESSOR DE GEOGRAFIA (Sede e Zona Rural) 

 

DIA 24 DE JANEIRO DE 2026 (SÁBADO) – TURNO VESPERTINO 

Credenciamento: 13:30h às 14:00h | Início das Provas: 14:00h 

 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (Sede e Zona Rural) 

 PROFESSOR DE HISTÓRIA (Sede e Zona Rural) 

 PROFESSOR DE TÉCNICAS AGRÍCOLAS 

 PROFESSOR DE MATEMÁTICA (Sede e Zona Rural) 

 PROFESSOR DE INFORMÁTICA (Sede) 

 

DIA 25 DE JANEIRO DE 2026 (DOMINGO) – TURNO MATUTINO 

Credenciamento: 07:30h às 08:00h | Início das Provas: 08:00h 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (Sede e Zona Rural) 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS (Sede e Zona Rural) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (Sede e Zona Rural) 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA (Sede) 

 

6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 O candidato é responsável por acompanhar as publicações no site oficial do Instituto JK 

(https://institutojkma.org) para eventuais alterações de local, data ou horário. 

6.2 Não será permitido o acesso de acompanhantes durante a realização da prova. 

6.3 O não comparecimento no dia e horário agendados implicará na eliminação automática do candidato. 

6.4 Os documentos de identificação deverão ser apresentados na íntegra, originais, com fotografia legível. 

6.5 Qualquer irregularidade identificada durante a aplicação da prova acarretará na eliminação do 

candidato do processo seletivo. 

 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Para dúvidas e informações adicionais, os candidatos deverão entrar em contato através do e-mail: 

seletivos@institutojkma.org 

ou consultar o site: 

https://institutojkma.org 

 

 

 

 

https://institutojkma.org/
mailto:seletivos@institutojkma.org
https://institutojkma.org/
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ATENÇÃO: 

Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar a ausência do candidato. O 

não comparecimento importará na eliminação automática do candidato do Processo Seletivo. 

É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar este edital e todas as publicações posteriores 

no site oficial do Instituto JK (www.institutojkma.org).[1] 

 

 

Agradecemos a atenção e desejamos sucesso aos candidatos convocados. 

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 
 
 

Coordenação de concursos e seletivos 
Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek – IJK 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.institutojkma.org).[1/

